CAMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL LEO PRATES

REQUERIMENTO DE de 2025
(Do Sr. Leo Prates)

“Requer a apensacgao, para
tramitacao conjunta, do
Projeto de Lei n° 5064, de
2025, ao Projeto de Lei n°
5041, de 2025".

Senhor Presidente:

Requeiro, com fulcro nos arts. 142 e 143 do Regimento Interno da Cémara dos
Deputados (RICD), a apensacéo, para tramitacdo conjunta, do Projeto de Lei n° 5064,
de 2025, que “dispde sobre a proibicao da cobranca de tarifas extras, pelas empresas
aéreas, para bagagens de méao de passageiros em todo o territério nacional”, ao
Projeto de Lei n® 5041, de 2025, de igual teor.

JUSTIFICACAO

Os projetos de lei em questéo tratam de matérias inequivocamente correlatas. Como
se sabe, o art. 142 do RICD prevé que “estando em curso duas ou mais proposi¢cées
da mesma espeécie, que regulem matéria idéntica ou correlata, € licito promover sua
tramitagcdo conjunta, mediante requerimento de qualquer Comissdo ou Deputado ao

Presidente da Camara”.

Considerando que o PL n°® 5064, de 2025, é mais recente, deve-se aplicar a espécie o
disposto no art. 143, incisos | e Il, do RICD, de modo a que se promova a apensagao
de tal proposicédo ao PL n° 5041, de 2025.
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Além disso, ambas as proposi¢cdes tém como objetivo a proibicdo da cobranga de
tarifas extras, pelas empresas aéreas, para bagagens de mao de passageiros em

todo o territério nacional.
Portanto, com o objetivo de se obter maior agilidade e economicidade do processo

legislativo, requeiro que se apense o meu Projeto ao do deputado Da Vitoria, que

inclusive se encontra em apreciac¢ao na pauta de Plenario.

Sala de Sessoes, em de de 2025

LEO PRATES
Deputado Federal
PDT/BA
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